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LEI Nº 1.087/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
(Revogada pela Lei nº 1113/2021)

"Concede revisão geral anual na forma do inciso X, do Art.37, da
Cons�tuição Federal ao subsid io do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
do Município de Congonhinhas - Estado do Paraná e dá outras
providências".

A Câmara Municipal de Congonhinhas, Estado do Paraná, aprova, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

 Fica o Poder Legisla�vo de Município de Congonhinhas, Estado do Paraná, autorizado a conceder a reposição aos

subsíd ios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Congonhinhas - Estado do Paraná no percentual de 4,52%

(quatro inteiros e cinquenta dois centésimos por cento), sobre os vencimentos recebidos em dezembro de 2020.

Parágrafo único. O percentual u�lizado para a concessão da revisão geral anual corresponde ao Índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado no período de janeiro a dezembro de 2020.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2021.

Edi�cio da Prefeitura do Município de Congonhinhas, em 22 de janeiro de 2021.

José Olegário Ribeiro Lopes

Prefeito Municipal

Douglas Danillo Barreto da Silva

Assessor Jurídico

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 27/06/2022

Art. 1º

Art. 2º

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/congonhinhas/lei-ordinaria/2021/111/1113/lei-ordinaria-n-1113-2021-dispoe-sobre-a-integral-revogacao-das-leis-municipais-que-autorizaram-a-revisao-geral-anual-dos-servidores-publicos-da-camara-municipal-de-congonhinhas-bem-como-do-prefeito-municipal-vice-prefeito-e-secretarios-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br/

